
POR QUE SUA 
COOPERATIVA 
PRECISA DE 
UM SISTEMA 
SINDICAL 
FORTE?



Assessoria e consultoria jurídicas nas 
áreas trabalhista e sindical 

Cabe à representação sindical oferecer orientação jurídica nessas áreas 
com atendimento personalizado às cooperativas. Para isso, contamos 
com profissionais especializados. 

Câmara de mediação  

Os sindicatos de primeiro grau estão se especializando ainda mais para atuar 
na conciliação de conflitos que envolvam cooperativas, buscando sempre 
uma solução amigável.

Catálogo de Boas Práticas Sindicais 
Vamos reunir, nessa cartilha, iniciativas desenvolvidas no meio sindical que 
podem ser replicadas e, certamente, servirão de bússola para o fortalecimento da 
nossa categoria econômica como um todo.

Capacitação sindical 
Para alinhar os conhecimentos relacionados à representação sindical, 
oferecemos cursos específicos sobre o assunto. O objetivo é discutir temas 
como a organização sindical, os conflitos dessa representação e as melhores 
formas de mediá-los. Para completar, são estudados os aspectos legais da 
representação sindical.

Publicações sindicais 
Também elaboramos cartilhas, informes, comunicados e boletins especiais sobre 
assuntos relacionados ao sindicalismo e as mais recentes alterações de leis e 
regulamentações das áreas trabalhista e sindical. Assim, sua cooperativa fica 
sempre por dentro do que está mudando nas relações de trabalho. 

O QUE O SISTEMA SINDICAL 

EIXO 
JURÍDICO

Assistência em negociação coletiva 

Após a aprovação da Reforma Trabalhista, as convenções e os 
acordos coletivos de trabalho ganharam mais força e visibilidade. Mas 
para assinar instrumentos benéficos para todos, é preciso habilidade 
negocial e conhecimento jurídico. A representação sindical cooperati-
vista tem tudo isso e estará sempre ao lado da sua cooperativa.

Convênios e licitações 

Os sindicatos possuem convênios que garantem às nossas coopera-
tivas — enquanto pessoas jurídicas – descontos na aquisição de 
produtos e/ou serviços. Isso inclui, também, descontos para adquirir 
uma ferramenta eletrônica de assessoria em licitações.

Qualificação de equipes  

A realização de palestras, cursos e workshops técnicos é outro 
diferencial do sistema sindical. São ações voltadas à qualificação 
dos dirigentes de cooperativas e de seus colaboradores sobre os 
principais aspectos do sindicalismo e das relações trabalhistas.

Representação em comitês e grupos 
de trabalho 

Está prevista a criação de comitês internos sobre relações trabalhistas 
e direito sindical nos sindicatos de cooperativas de primeiro grau. A 
ideia é reunir, nesses grupos, profissionais para estudo e discussão 
dessas matérias dentro de uma ótica local.

EIXO 
NEGÓCIOS

EIXO 
INTELIGÊNCIA SINDICAL

Banco de talentos 
Disponibilização de uma plataforma online, no site dos sindicatos, para 
cadastro de profissionais que desejam trabalhar no setor cooperativista, 
com acesso aberto às nossas cooperativas. E elas também podem 
divulgar vagas para compor o seu quadro de funcionários.

Estrutura física
Os sindicatos ainda oferecem espaços para as cooperativas realizarem 
eventos e palestras, mediante reserva.

EIXO 
ADMINISTRATIVO

CONHEÇA OS PRODUTOS E SERVIÇOS QUE OFERECEMOS PARA NOSSA BASE

PODE FAZER POR SUA COOPERATIVA?



O princípio básico do cooperativismo diz que, em grupo, somos mais fortes. E 
uma das formas de mostrar a força do cooperativismo é mantendo um sistema 
sindical ativo e atuante, capaz de defender os interesses e os direitos das 
nossas cooperativas. A atuação sindical é realizada no município, no estado e 
nacionalmente. E vale destacar: sem um sistema sindical constituído, as 
cooperativas não teriam representação específica como categoria econômica. 

Além disso, somente as entidades do sistema sindical cooperativista possuem 
legitimidade para representar e defender as cooperativas em assuntos 
sindicais e trabalhistas. Em todo o Brasil, a representação sindical das coope-
rativas ocorre em três níveis: 

�Sindicatos de cooperativas (primeiro grau)
São entidades de âmbito municipal, estadual ou nacional que congregam as 
cooperativas da sua base territorial. No Brasil, existem cerca de 40 sindicatos de 
cooperativas. É importante explicar que, na maioria dos estados brasileiros, as 
Organizações Estaduais de Cooperativas (OCEs) também são sindicatos e 
representam a nossa categoria econômica.

�Federações (segundo grau) 
Reúnem e coordenam os sindicatos de primeiro grau. É exigido um 
agrupamento de, no mínimo, cinco sindicatos de cooperativas para a 
criação de uma federação.

�Confederação (grau máximo)
Constituída por no mínimo três federações. No Brasil, a entidade que integra e 
coordena as federações e sindicatos de cooperativas é a Confederação 
Nacional das Cooperativas (CNCoop). 

SAUS (Setor de Autarquias Sul) Quadra 4, Bloco I 
CEP: 70070-936, Brasília - DF - Brasil

www.somoscooperativismo.coop.br/cncoop

Para ter 
representatividade 
como categoria 
econômica

VALE DESTACAR 

O sistema sindical das cooperativas é parte integrante do Sistema OCB, que  
é composto por três entidades: a Organização das Cooperativas Brasileiras 
(OCB), o Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop) e 
a Confederação Nacional das Cooperativas (CNCoop).

Agora que você já conhece o Sistema 
Sindical Cooperativista, encontre o 
seu sindicato e faça parte dele. Afinal, 
uma categoria unida, precisa ter um 
sindicato forte e representativo!


